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 JUSTIFICATIVA  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 1/2026 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, inscrito no CNPJ n. º 

00.136.858/0001-88, situado à Rua Afonso Pena, n. º 1902, Pato Branco-PR, vem justificar 

a Inexigibilidade de Licitação para credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de 

serviços de saúde, amparada pelo artigo 79, Caput e inciso I da Lei n.º 14.133, de 01 de 

abril de 2021 e na Resolução CONIMS nº 060/2023, nº 216/2023, e 15/2025 conforme 

segue. 

 

CONSIDERANDO o requerimento de habilitação apresentado por AMAR TRANSPORTES 

DE CARGAS E COMERCIO DE ARMARINHOS EM GERAL LTDA. 

Considerando o edital pré-qualificação nº 002/2025 e o Cadastro de Bens pré-qualificados 

do CONIMS; 

CONSIDERANDO, ainda, o princípio da economicidade que rege a Administração Pública, 

sendo recomendável a aquisição coletiva de artigos de consumo, tendo em vista a 

possibilidade de obtenção de preços mais vantajosos em decorrência da economia de 

escala. 

CONSIDERANDO o edital de Chamamento Público nº 003/2025, o qual tem por objeto o: 

Credenciamento de pessoas jurídicas para o fornecimento de materiais, suprimentos e 

artigos de consumo de natureza administrativa e de apoio a eventos institucionais, 

conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

Diante do exposto, e tendo em vista o cumprimento dos requisitos de habilitação previstos 

no Edital de Chamamento Público nº 003/2025, bem como as justificativas constantes no 

Termo de Referência, reputa-se necessária, conveniente e oportuna a habilitação da 

empresa AMAR TRANSPORTES DE CARGAS E COMERCIO DE ARMARINHOS EM 

GERAL LTDA, bem como a formalização de seu termo de credenciamento, como medida 

destinada a atender o interesse público e as demandas do CONIMS e dos municípios 

consorciados. 

 

Pato Branco/PR, 06 de janeiro de 2026. 

 

 

GESLANI CRISTINA GRZYB PINHEIRO 

COORDENADORA DE PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DE CONTRATAÇÕES
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